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Lei n.° 805/2002

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Ancclmo Ferreira Guimarães, s/h°, centra - Araeuatins/TO.

Araguatins/TO, 15 de outubro de 2002.

"Allera a denominação da Rua 31 de Março para
Rua Erasmo Corrêa da Silva ".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu.
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. Io - A Rua conhecida como 31 de Março passará a denominar-se Rua "ERASMO
CORRÊA DA SILVA".

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aos 15 dias
do mês de outubro de 2002.
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